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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Eunício Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII
do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 90, DE 2018

Aprova o ato que outorga autorização à
SISTEMA LIVRE DE COMUNICAÇÃO -
SILICOM (RÁDIO LIVRE) para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Vespasiano, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 884, de

5 de maio de 2015, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, que outorga autorização à Sistema Livre de
Comunicação - Silicom (Rádio Livre) para executar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Vespasiano, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de abril de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Eunício Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso
XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 91, DE 2018

Aprova o ato que renova a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO
para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Bom Jardim de
Minas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 1.205,

de 30 de abril de 2015, do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, que renova, por dez anos, a partir de
17 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Bonjardinense de Radiodifusão para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de abril de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Eunício Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso
XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 92, DE 2018

Aprova o ato que outorga permissão ao
INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO
MINEIRO para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Uberaba,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 487, de

10 de julho de 2014, do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, que outorga permissão ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro
para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Uberaba, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de abril de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 93, DE 2018

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO
MIGUELENSE DE COMUNICAÇÃO para
executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de São Miguel de Taipu,
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 362, de 25

de abril de 2014, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, que outorga autorização à Associação Comunitária
São Miguelense de Comunicação para executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Miguel de Taipu, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de abril de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 94, DE 2018

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO
INTEGRAÇÃO FM para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município
de Itapejara d'Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 260, de 8

de julho de 2011, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, que outorga autorização à Associação Comunitária
Rádio Integração FM para executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Itapejara d'Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de abril de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Eunício Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso
XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 95, DE 2018

Aprova o ato que outorga permissão à
RAINHA FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 493, de

19 de dezembro de 2012, do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, que outorga permissão à Rainha FM
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de abril de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 96, DE 2018

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA ANTON DE RADIODIFUSÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada no
Município de Campo Novo do Parecis,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 107, de 19

de abril de 2013, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, que outorga permissão ao Sistema Anton de
Radiodifusão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de abril de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 21, DE 2018

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO
NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
807, de 31 de outubro de 2017, que "Altera a Lei nº 13.496, de
24 de outubro de 2017, que institui o Programa Especial de
Regularização Tributária - Pert na Secretaria da Receita Federal do
Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional", teve seu
prazo de vigência encerrado no dia 9 de abril do corrente ano.

Congresso Nacional, em 10 de abril de 2018.
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.341, DE 10 DE ABRIL DE 2018

Altera o remanejamento de cargos em
comissão e de funções de confiança para
a Casa Civil da Presidência da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a",
da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam restituídos, para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - o DAS 102.5 de que trata o art. 1º do Decreto nº
9.258, de 29 de dezembro de 2017; e

II - o DAS 102.3 de que trata o inciso II do caput do art.
1º do Decreto nº 9.121, de 9 de agosto de 2017.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos a que se refere
este artigo ficam automaticamente exonerados.

Art. 2º O Decreto nº 9.121, de 2017, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 31
de dezembro de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Casa Civil
da Presidência da República, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e, até
29 de março de 2019, a seguinte Função Comissionada do
Poder Executivo - FCPE:

I - dois DAS 102.4;

III - um DAS 102.2; e

IV - uma FCPE 102.4.

§ 1º Os cargos em comissão e a função de confiança de que
trata o caput serão destinados à Subchefia para Assuntos Jurídicos
da Casa Civil da Presidência da República e distribuídos da
seguinte forma:
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